
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 -Cx. Postal 71 -CEP. 87111-230 

Fone/Fax: (44) 3264-8600 - Site: www.sarandi.pr.gov.br 
SARANDI - PARANÁ 

PUBLICADO NO JORNAL O DIÁRIO 

Nº JJJ6f EM: Qi_; {J3 I 1:r - . 7Mi/~ 
SERVIDOR 

PORTARIA Nº 180/2017 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

CONCEDER a servidora MARINE/DE DE JESUS RIBEIRO DA 
SILVA lotada no Quadro de Pessoal Estatutário, com o cargo de Auxiliar de Cuidados 

Dentários , ABONO DE PERMANÊNCIA, previsto no art. 2º da Emenda Constitucional 

41 /2003, a partir de 17/11/2016, até completar as exigências para aposentadoria 
compulsória. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E ANOTE-SE, 

PAÇO MUNICIPAL, em 20 de Fevereiro de 2017. 
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Prefeito Municipal 


